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EXIBATO DE CONTRATQ

CONTRATO N9 049/2023 - HEJA

Prestaçáo de serviços médicos especializados, atendend

ao dimensionamento, cargâs horárias e atribuiçôes descri

conforme as especiÍicidades do Hospital Estadual d

Jaraguá Dr Sandino de Amorim.

OBJETO

FUNDAMENTO

Contrato de Gestão N' 09t2O22 - SES/GO - Referente à

operacionalização e.à execução das atividades do Hospital

Estadual de Jaraguá Dr. Sandino de Arnorim.

V|GÊNClA 180 (cento e oitenta) dias CoÍn rinício em 01/1012O23 e

término em 2gl}3l2}24

VALOR

MENSAL

ESÚMADO R$ 15:Ó00,00 (Quinze mil reais)

CONTRATADO(A) JULIA CAROLINA RIBEIRO BATISTA.DA SILVA SÊRVIC

ÍVIEDICOS LTDA

TIPO DE CONTRATAçÃO

EMERGENCIAL

UNIOADE GERIDA

HOSPITAL ESIADUAL DE JARAGU Á oR. senotruo
DE AMORIM

b



ENNESIS

CoNTRATO N'049/2023
(CoNTRATO DE GESTÃO N'09/2022 - SES/GO)

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM DIARISTA DA
UTI,

Pelo presente lnstrumento, de um lado,
INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 21.236.84510007-46, qualiÍicada como Organização Social
pelo Decreto Estadual n" 9.553/í9, filial estabelecida na Rua Ordener Ferreira Rios,
S/N, Qd 20, Lt 05, Jardim Aeroporto, CEP 76.33G'000, Jaraguá/GO, neste ato
representado por sua Presidente na forma de seu estatuto social, doravante
denominado apenas como CONTRATANTE;

e,

de outro lado JULIA CAROLINA RIBEIRO BATISTA DA SILVA DA SILVA
SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no o

CNPJ/MF sob o no 52.629.757100Ô't-42, endereço à Rua Sebastião Dantes de
Camargo, N 499, Centro, CEP . 76.300-000, Ceres/GO, e mail

iulicarolina20o4 , Fone (11) 98718-9495, neste ato representado por

seu sócio JULIA CAROLINA RIBEIRO BATISTA DA SILVA, Brasileira, médica,
CRM 29790/GO, inscrito no CPF N 922.848.844-15, residente na Rua Leopoldina
Salgado, N 490, Cenlro, CEP 76.30G'000, Ceres/GO, doravantê denominado
apenas como CONTRATADO(A);

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no ar1. 422 do

código civil, as partes acima qualificadas firmam o presente contrato, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objefo a disponibilização de um proÍissional

paÍa prestação de serviço médico especializado Diarista da UTI em total

consonância com a Lei e Regulamentações e§pecíficas vigentês, bem como-nos

termos das obrigações técÀicas elencadas no ANEXO I - OBRIGAçÕES
TÉCNICAS a serêm executados no âmbito do Hospital Estadual de Jaraguá Dr.

Sandino de Amorim. condizente ao Contrato de Gestão no O912022 - SES/GO.

1 .1 . O objeto específicô da presente iontratação é a prêstaÉo dos

serviços médicos, conforme escala médica da unidade.

1 .2. São partes integrantes do plesente contrato, todos os documentos
complementares (ANEXOS) anexados a este instrumento, os quais têm

força contÍatual para todos os efeitos obrigacionais, legais e de prestação

de contas.
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cr-Áusula SEGUNDA - DAs oBRIGAçoES DA coNTRATANTE

2. São obrigações da CONTRITAHTe:

2.1. A CONTRATANTE deverá facilitar o exercício das funções do(a)
CONTRATADO(O), dando-lhe acesso às suas instalaçôes, cumprindo suas

obrigaçóes estabelecidas neste contrato;

2.2. A CONTRATANTE deverá prestar a CONTRATADA as informações e

esclarecimentos que evêntualmente venham a ser solicitadas, e que digam

respeito à natureza dos serviços que tenha a executar;

2.3. As modiÍicações aprovadas pelo lnstituto, a seu critério ou por

sugestão da CONTRATADA, que impliquem ou não em acréscimo ou

supressão de serviços, passam a integrar as obriga@es contratuais

mediante Termos Aditivos;

2.4. As modiÍicações quê impuserem alteração do valor do contrato

deveráo ser precedidas de termo aditivo;

2.5. As modiÍicações que não impuserem alteração do valor do contrato

deverão ser formalmente ciocumentadas pelos FISCAL DO CONTRATO

indicados Pelo lnstituto;

2.6. cabêrá aos fiscais do contratos indicados pelo lnstituto a fiscalização

do serviço, em obediência ao contralo, 6em como fornecera CONTRATADA
os dados e elementos técnieÔs necessários à sua boa execução;

2.7. Efetuar pagamento ào(a) CONTRATADO(o)' de acordo com as

condições de preço e ptazo estabelecidas neste contrato;

2.8. A execução dos serviços se dará com utilização de

insumos/equipamentos da CONTRATANTE, a saber:

2.8.1. lnsumos de uso direto.nas atividades assistenciais;

2.8.2. Equipamentos de uso direto nas atividades;

2.8.3. Equipamento de Proteção lndividual de uso comum tais

como: gorros, roupa privativa luvas, máscaras, capote, óculos de

proteção e Íace Shields excefuando'se os sapatos fechados'

2.8.4. Fomecer alimentação no refeitório das unidades, às suas

expensas, caso a CONTRATADA exerça suas atividades em

regime de plantão e jornada de. 12 horas/dia.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

3. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação

vigente aplicável à natureza e ao 'objêto do contrato, são obrigações da

CONTRATADA:

3.1. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução
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do serviço ictentificado na Cláusula Primeira' submetendo-se, ainda, às

normas e regimentos da unidade hospitatar e demais normas do seu ofício,

inclusive éticas;

3.2. Não será permitida qualquer barreira de acesso aos pacientes que

busquem atendimento no Hospital, seja por meio de demanda espontânea,

referenciada pelo Complexo Regulador Estadual, Serviço Móvel de Urgência

(SAMU) e/ou Sistema lntegrado de Atendimento ao Trauma e Emergência

(srATE).

3.3, Os serviços deverão ser prestados respeitada a carga horária

estabelecida em lei, para atuação do profissional médico, não sendo aceito

excesso de jornada;

3.4. A CONTRATADA, sempre que demandado, deverá fazer a

apresentação dos seus documentos de habilitação e qualificação medica'

3.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) proÍissional que

deverá realizar os serviços objeto deste contrato de acordo com as normas

técnicas, regulação e éticas existentes;

3'6.AGoNTRATADAdeveráarcarcomasdespesasfiscaisetributárias,
bem como com os encargos sociais e trabalhistas, inerentes à prestaÉo do

serviço.

3.7. A CONTRATADA deverá atuai na conhibuição da formação

acadêmica de graduandos, residentes e demais vínculos que por ventura se

formarem nu 
-COfITRATRNTE, no tocante de seu papel no ensino e

pesquisa. Neste sentido, devem participar do processo de melhoria contínua

dentio do escopo da qualidade da unidade hospitalar, quando Íor o caso;

3.8. A CONTRATADA deverá manter atualizada a apresentação de

informaçóes sobre documentos pessoais, proÍissionais e relacionados à

saúde ocupacional (ex.: cartão de vacinação) dentre outras informações que

lhe forem solicitadas pela CONTRATANTE;

3.9. A CONTRATANTE ficará responsável pela EMISSÃO 9
vrÀruurer.rÇno da sua certificação da assinaturà digital - ns' cgn.rylty9

com o sistéma de gestão da unidade, necessitando que a CoNTRATADA

comunique a sua necessidade;

3.l0.ACoNTRATADAdeveráassinardigitalmenteosregistrosno
prontuário eletrônico dos pacientes, após a realização de qualquer

ãssistência prestada, seia ela evolução, prescrição mêdica, solicitação de

exames, entre outros;

3'll.ACoNTRATADAdeverá'apresentaronome,númerodoregistrono
CREMEGO e título, no máximo 2 dias úteis antes do início das atividades,

p,'"tin'decadastrojuntoaoRecursosHumanoseSESMTdolnstituto'
conforme segue:

I Curriculum vitae;

i DiPloma; V
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; Cédtila de ldentidade;

C.P.F;

' Comprovação de Escolaridade (Diploma, certificado,
Residência rnédica Por favor);

I Carteira de Registro Profissional e Certidão Negativa emitida
pelo Conselho representativo da categoria;

Comprovante de Endereço com CEP (atualizado);

i Cartão de Vacina (ópia individual).

3.12. Atender aos dispostos na Norma Regulamentadora 32, que tem por

finalidade estabelecer as direúizes básicas paía a implementação de

medidas de proteção à segurança dos trabalhadores dos serviços de saÚde,

bem como daqueles que exercem atividade de promoçâo e assistência à

saúde em geral, bem como ou outras que vierem à substituii, naquilo que se

aplica ao objeto do presente contrato;

3.13. A CONTRATADA deverá operar os softwaies disponibilizados pela

CONTRATANTE, assim coúo softwares de terceirÔs quê inteíerem nas

rotinas db escopo contratadol no que couber;

3.14. Para o item relativo à qualidade, a CONTRATADA deverá aderir ao

Sistema de Gestão da Qualidade e Segurança ,dÓ iPaciente, exercendo as

atividades de acordo com o padÉo da Unidade ttospitalar' betr como

Gerenciando Riscos e Planos de Contingências;

3.15. Sempre que cabível à sua área de atuação, é dé resporisâbilidade

do(a) CONTRATADA(O) o preenchimento da Ficha de lnvestigação de Obito

pela equipe de plantonistas e/ou diarista, quahdo as causas do óbito

informadas na Declaraçáo de Obito, gerarem Códigos Garbages (óbitos com

causas mal definidas), bem como a realização de análises de óbitos (através

de consulta nos prontuários dos pacientes), quando solicitados pela

Comissão de Verificação de Obitos;

3.16. A CONTRATADA deverá atender às normas internas das unidades

geridas, com destaque .pal? as normas de biossegurança, protocolos

assistenciais e de segurança do paciente' sem prejuízo de outras que

venham a surgir.

3.17. O CONTRATADO(A) e responsável por realizar confecção de

relatórios e laudos, emissào de Autorização de lnternação Hospitalar - AIH'

Autorização para Procedimento de ,Alta Complexidade - APAC' Boletim de

Produção Ambulatoria
prontuário, e també
Administração Hospital

| - BPAr proceder prescrições e evoluções em

m quaisquer otltros formulários exigidos pela

ar, de âcorciô com as normas e rotinas hospitalares,

V
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quando couber;

S. t g. É proibida qualqi-rer i;obrança diretamente ou indiretamente ao
paciente atendido, de quaisqüer Valôres decorrentes dos atendimentos
prestados ou a serem prestados, sob pena de rescisão contratual e demais
sanções previstas nas legislações e Conselho Regional de Medicina;

3.1 9. As responsabilidades técnicas, proÍissionais, civis e criminais pela

prestação de serviços, junto a Orgãos e Poderes competentes, serão
exclusivos da CONTRATADA que, em contrapartida, gozará de ampla
liberdade profissional ressalvando-se a abordagem, junto ao Diretor Técnico,
quanto a aspectos médicos e .éticos que envolvam Com a prestação dos

serviços, abordagem esta que nãs rimpliúr ei:n: qualquer subordinação
jurÍdica de natureza celetista;

3.20. A CONTRATADA deverá participar do treinamento introdutório

realizado pelo serviço de Recursos Humanôs da CONTRATANTE, bem

como, deverá portar crachá de idêntificação em todá§ as depehdências das

Unidades Hospitalares geridas pela CONTRATANTE;

3.21. Garantir um atendimento humanizado, cÓm ÍocÔ nos princípios

norteadores do SUS e o Programa Nacional Humanização da Assistência

Hospitalar;

4. A GONTRATADA deverá mantei-sà, durante a execução do contrato, em

compatibilidadê com as obrigaçÔes aQui assumidas.

4.6. A CONTRATADA se DECIÁBA ciente da supremacia do interesse Público V

4.1. Os serviços ora contratados poderQo ser prestados por outro médico por ele

designado pará substituí-lo em case de imprevistos, sempre,medlante inÍormaçáo
preú a Diretoria do Hospital e observada a qualificação:1écnica Çompatível com

objeto deste contrato.

4.2. A CONTRATADA dever'á enviar mensalmênte, até o 50 (quinto) dia útil do

mês subsequente à respectiva execução: à Nqta Fiscal competente o relatório de

atividades executadas, que evidencie claramente a execução dos serviços

contratados.

4.3. Nos casos de substituiçõ"r, " CONTR1T1NTE se ÍeseÍva ao direito de

exigir a apresentaçãô prévia dos' dcôumentos de habilitação e qualificação dos

pro-Íissionais que executarão os serviçob em'nome da GoNTRATADA, com poder

de veto, devidamente fundamentado' -

4.4- Fica vedado a CONTRATADA fázêr ó uso em qualquêr meio, da imagem e

do nome da CoNTRATANTE, da unidade hospitalar bem como do Estado de

Goiás ou da secretaria de Estado da saúde, sem que haja prévia e expressa

autorização para tal finalidade.

4.5. A prestação dos serviços l-oia contratados náo implica em vínculo

empregatício, nem exclusividade de colaboração entre as partes'
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e das suas implicaçôes axiológicas, ao que, assinando o presente contrato,

manifesta total concordância em favor da sua incidência na presente avença,

notadamente quanto à sua observância em favor do GoNTRATANTE, enquanto

entidade parceira do Estado de Goiás na execuçáo da política pública da saúde

por ele traçada.

4.7. A CoNTRATANTE , reserva-se ao direito de dispensar o CoNTRATADo de

suas obrigações de plantão médico, sem prejuízo contratual,. caso o

CONTRATÀD-O náo esteja em condições físicas, mentais e psicológicas, para

desempenhar sua função de maneira eficaz e segura'

CLAUSULA QUTNTA _ DA FISCAUZAçÃO

5. Os serviços serão fiscalizados em sua execução, relativamênte ao cumprimento

das normaá técnicas, padrão de execução e normas de procedimentos, inclusive

administrativos, aos quais se submete o(a) CoNTRATADO(a), suieitando-se,

ainda, no caso de evêntual infração, às penalidades estabelêcidas neste contrato e

na legislação vigente.

5.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para

pro""s""r"Ãto e quitaçáo somente após a fiscalizaÉo de que trata o caput

edesdequeofiscaldocontratoatesteaefetivaprestaçáodosserviços.

5.2.AÍiscalizaçãodoCoNTRATANTEsefaráexdusivamentesobreo
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonoúia técnica da

CONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SEXTA _ DO VALOR CONTRATUAL

6. A CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA pela prestiação dos serviços

médicos prestados, o valoi mensal <ie R$ 15'000,00 (Quinze mil reais)

obs.:osvaloresespecificadosnãoincluemdeduçõesoudescontosobrigatórios
que devem ser apiicados posteriormente. lsso significa que, após calcular e

àpresentar os valores brutos, e necessário subtrair os descontos legais ou

oLrigações fiscais aplicáveis para determinar o valor lÍquido final'

6.l.ovalorcontratadoincluitodososcustosedespesasnecessáriosao
cumprimento integral do objeto.,

CLAUSULA SÉTIMA _ DO PAGAMENTO

7. O pagamento pelos serviços prestados será. efetuado pelo GONTRATANTE em

até rã iquinze; dias contadôs após o aceite definitivo pelo gestor do contrato da

nota fiscal emitida pela CONTRATADÂ

7.1'opagamentomencionadonocaputserárealizadoatravésdecrédito
bancário,-na conta indicada pela CoNTRATADA na nota fiscal enviada ao

CONTRATANTE' desde que de titularidade do CONTRATADO'

7'2.AGoNTRATADAe'taxâtivamentevedadaaemissãodeboletos, v
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duplicatas ou outros títulos de crédito em face do(a) CONTRATANTE, sem a

expressa solicitação e/ou permissão desta, sendo a transferência bancária o

único meio para quitação de debltos decorrentes da avença'

7.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou

conkibuições sociais devioas em relação à prestação dos serviços objeto

deste contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária

vigente.

7.4. E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prlzo
estipulado qúe os documentos Àábeis apresentados para recebimento NÃO

se encontrem com incorreçôes, e quê sejam entregues a unidade até o dia

10 de cada mês subsequente. Caso haja alguma incorreção, o pagamento

só será realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o

fluxo interno de pagamentos do CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota íiscal e com o

relatório de prestação de serviços:

l) A cada Pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal

concemente aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de

Débitos Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRFB e'ProcqIgdorr.l,i Geral da Fazenda Nacional -
PGFN;

b) documentos . que Çomprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual. do Éstado de Goiás e da Fazenda Estadual de

sua sede ou na r.rnidade filial prestadora dos serviços, quando

sediada em outra Unidade Federativa, o que deverá ser feito por

meio de apresentação de Certidão Negativa de Débitos Estaduais'

7'6'ACoNTRATADAdeveráobservaroAnexoll,referenteàsinstruções
para faturamento.

T.T.FicaaCONTRATADAcientedequeopagamentodovaloracordado
depende exclusivamente do repasse de veóas públicas oriundas do contrato

de gestão firmado entre a GoNTRATANTE e o Parceiro Público do contrato

de lestão, podendo ocorrer atrasos em vista de sua natureza jurídica e de

controle inerentes à sua ongem.

CLÁUSULA OITAVA _ DA VIGÊNCIA E DO INICIO DA PRESTAçÃO DOS

sERVrçOS

8. O presente contrato terá vigência de 180 (Cento e oitenta) dias, com início em

01/1 023 e término em 191O312O24' podendo ser prorrogado, a critério do

CONTRATANTE.

8.1. A vigência deste contrato é üirtculada à vigência do Contrato de Gestáo' V
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deste modo, a extinçâo de um opera, imediatamente, a extinção do outro,

podendo ocorrer a qualquer tempo, nesse caso, tornando-se inexigÍvel a

continuidade do contrato. Na falta do cumprimento da totalidade do objeto

aqui contratado, não resistirá nenhum ônus para as partes, à exceção de

saldo residual dos serviços já prestados.

8.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadas por meio de termo

aditivo.

cLÁusuLA NONA - DAS ALTERAçÕES

09. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na

ocorrência de Íatos supervenientes e alheios.à vontade das partes devidamente

comprovados.

09.í. Acréscimos e supressões poderão oconer de comum acordo entre as

partes, obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de

termo aditivo.

09.2. Os valores unitários são fixos e irreajustáveis, podendo ser reajustado

mediante acordo prévio entre as partes, sempre mediante aditivo contratual'

CLÁUSULA DÉCIMA_ DA RESGTSÃO

í0. O presente contrato terá termo nas sêguintes hipóteses:

10.í.Constituemmotivosparaarescisãounilateraleimediatapelo
CONTRATANTE:

í0.1.1. O náo cumprimento das obrigaçóes pelo(a) CONTRATADO'

í0.l.2.Emcasodereajustefinanceiro,afaltadeacordoquantoao
Percentual a ser efetuado'

í0.í.3. O cumprimento irregular de dáusulas contratuais'

especificações e prazos pela CONTRATADA'

10.1 .4. O inadimplemento total ou parcial das obrigações

contratuaisporpartedaCONTRATADA'bemcomoalentidãoou
desajustes no seu cumPrimento'

íO'1.5' O atraso iniustificado no início dos serviços ou no

cumPrimento de etapa.

10.1.6' A paralisação dos serviços;

í0.1.7. A subcontratação do objeto do presente Contrato sem

prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE;

10.1.8. O desatendi mento das determinações regulares da

autoridade designada Para acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos

serviços quanto ao cumprimento do contrato e as metas w
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estabelecidas.

10.í.9. O comeiimento reiterado de falhas na sua execução,

anotadas em registro próprio, pela Coordenação do

CONTRATANTE.

10.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da CONTRATADA que prejudique a execuçâo deste

Contrato.

10.1.11. O término do Contrato de Gestão;

10.1.12. O descumpiimento de'oualquer obrigação entabulada no

presente contrato por parte da CONTRATADA'

10.1.13, A oconência de caso fortuito -ou de força maior,

regularmente comprovada, impeditiva da execução deste Contrato,

médiante notificação com aviso de recebimento com efeitos

imediatos.

10.1.14. A qualquer tempo' sem justificativa, mediante notificação

por vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedêhcia'

10.2. Em situaçôes de nâo cumprimento contratual, o CONTRATANTE

poderá rescindii imediatamente este contrato, mediante notificação prévia

sem prazo de antecedência, especiÍicando o motivo que fundamenta a

rescisão. A rescisão entrará em vigor imedialamente após a comunicação'

10.2.1. Em caso de.rôscisão"'imediata, de açordo com o§ termos

desta cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qual§uer tipo de

indenização ou compensação, com exceção do pagamento de

qualquer saldo de valorêS deVidos que estejam em abeío'

10.3. Constituem motivos de rescisão do Contrato pele,C€NTFfÂÍÂOO:

10.3.í. O descumprimento das obrigações contratuais:'por parte do

CONTRATANTE, mediante notificação cóm àviso de recebimento

com 30 (trinta) dias de antecedência.

10.3.2. O atraso do GONTRATANTE superioi a 30 (trinta) dias'

contados da data do .vencimento, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbaqão.da ordem interna ou guerra'

í0'4. A qualquertempo, as partes, de comum acordo, poderão Íirmar distrato

formal, hipótese na qual deyerá ser pactuado o período de continuidade dos

serviços contratados, sendo vedada .pactuação que traga prejuízo às partes

ou aos cofres Públicos.

í0.5. Em qualquer hipótese de'rescisão, por se tratar de serviço essencial' a

continuidaúe dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida

pela CONTRATADA páo periodo de 30 (dias) ou até que o GONTRATANTE

formalize novo contrato com prestador diverso, o que ocorrer primeiro' sendo

cabível a remuneraçáo proporcioiial à CONTRATADA por esse perÍodo'
b/ã
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CLAUSULA DÉCIMA PR!MEIiiil -., DÁ ÀUSI:NCIA i]ü VINCULO

11. A CONTRATADA decla,:, qu.'n(io;)oiisu: em seu quadro de dirigentes'

diretores, sócios, gerentes r-..ri,,.-roi à(fÕies eiru gquivi)!entes, que sejam agentes

públicos de poderes integratlte; c,'r iirqão ou rnti(laoe cia administração pública do

estado de Goiás, ou que sejanr, c1 :liurle, cotrlpanheiro ou pârente consanguíneo'

adotrvo ou afim, em linha reia :.tr «riateral até 3o grau, de dirigentes elou

equrvalentes, do CONTRATAÍ'ITE. irom poder decisório'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -'. SUBORtrIilAçÃO LEGAL, FORO E

JURISDIçÃO

12. Os termos e condiçÔe$ desle contrato estão subordinados e serão

interpretados de acordo com .:s leis brasileiras, e as oàrtes elegem o Foro da

cidade de GoiâniaiGo, com exclusão de qualquer outrc,, por mâi§ privilegiado quê

seia, para dirimir todas e quaisquer questões ou coÍ]flitos oriundos deste

cumprirnento.

12.1. Para 1llÍneza e com(, illove de haverem efit!'e si, justos e avençados' e

depois de lido e achado corrformü, as p.artes assinam o presente contrato, em

O2(duas) vias de igual teor e fortna.

' -t', t. '!-'i.;

l- t -;-:.t:'l :
, li. r.:, "-l,i 
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ANEXO I - Obrigações Técnicas;
ANEXO ll- Manual de.faturamento;
ANEXO lll - PolíticÀ de compliance

*As partes poderão assinar êste documenlo de forma digital, em conÍormidade com â Lei Federal no

I 4 .06312020 .
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ANExo l- oerucaçÕes rÉcNtcAs

1. TRATA.SE DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

1.1 Atender os pacientes do CONTRATANTE com observância de suas necessidades,
cumprindo os agendamentos prévios, privilegiando sempre que solicitado os casos de
emergência ou urgência;
1.2 Manter atualizada documentação pessoal e profissional, física e jurídica, apresentando
sempre que solicitados pelo CONTRATANTE ou autoridade competente;
1 .3 Manter registro para controle e fiscalização, legalmente ou administrativamente exigidos,
dos procedimentos diagnósticos adotados, observadas as questôes eticas e o sigilo
profissional;
í.4 Observar com rigor os preceitos editados pelo Conselho Federal de iredicina e constantes
do Código de Etica Medica;
1.5 Disponibilizar meio ágil de comunicação para atender os chamados;
1.6 Garantir alendimento e rcalização de avaliações, acompanhamento clínico e cirúrgico (pré
e pós-operatório), solicitar pareceres médicos especializados, evoluir, prescrever, os pacientes
atendidos e internados na UTI do referido Hospital até sua alta deflnitiva;

1.7 Garantir a assinatura digital dos registros no prontuário eletrônico do paciente após a
realizaçáo de qualquer assistência prestada, seja ela evolução, prescrição médica, solicitação
de exames, entre outÍos, Íicando a CONTRATADA responsável pelo custo envolvendo a
confecção e renovação do cartão de assinatura digital;
1.8 A CONTRATADA será responsável, em realizar conÍecção de relatórios e laudos, emissão
de Autorização de lntemação Hospitalar - AlH, Autorizaçâo para Procedimento de Alta
Complexidade - APAC, Boletim de Produção Ambulatorial - BPA, proceder prescrições e
evoluções em prontuário, e também quaisquer outros formulários exigidos pela Difglltig
técnica, de acordo com as normas e rotinas hospitalares;
1.9 Para a rcalizaçáo do atendimento, o paciente dêverá ter sido dêvidamênte avaliado pela
classificação de risco, Íiado e registrado no sistema do Hospital, sendo, portanto, proibido
admissão e realização de exames e procedimentos de pacientes, não regulados pelo Núcleo
lnterno de Regulação - NIR (Sistema de Regulação) do Hospital.
1.10 E proibida qualquer cobrança diretamente ou indiretamente ao pâciente atendido, de
quaisquer valores decorrentes dos atendimentos prestados ou a serem prestados, sob pena de
rescisão contratual e demais sanções previstas nas legislações e Conselho Regional de
Medicina;
1.11 Proceder no prontuárro do paciente, as anotações, evoluções, prescriçôes e demais
medidas curativas e profiláticas impostas ao efetivo exercício da medicina;
1 .1 2 As responsabilidadês técnica, profissional, civil e criminal pela prestação de serviços,
junto a Órgãos e Poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA, que, em
contrapartida, gozará de ampla liberdade profissional ressalvando-se a abordagem, junto ao
Diretor Técnico, quanto a aspêctos médicos e éticos que envolvam com a prêstação dos
serviços, abordagem esta que não implica em qualquer subordinação jurídica de natureza
celetista;
í.í 3 Contribuir no Gumprimento das metas de produção e indicadores assistenciais vinculados
aos Contratos de Gestão;
1.14 Jamais a CONTRATADA poderá recusar o atendimento, tendo vaga, de pacientes
regulados de ambulatório e/ou internação, que seja perfil da unidade conforme contrato de
gestào com a SES-GO;
1.15 Em cumprimento às determinações dispostas pela resoluçáo RDC 7 de 24 de fevereiro de
2010, que dispões sobre os requisitos mínimos para funcionamento da Unidade de Terapia

RuaOg,t',i"1279,QdE9,Lote12l.{7-5r.Certê,Goiâniâ-Gô,74i1ú-ií)0 § IÍÉ r rztàrnsiltutr?ennesis.arg.br e162j3249-5 t.Ôt9.bÍ

ry





GENNESIS

lntensiva, a CONTRATADA e a CONTRATANTE se responsabilizam em cumprir os obietivos
desta resoluçâo sempre visando a reciuçâo de riscos, pacientes, visitantes, profissionais e meio
ambiente, de acordo com artigo 2 e 3, dos recursos humânos artigo 13 parágrafo primeiro da
aludida resolução; -
1.16 Garantir um atendimento humanizado, com foco nos princípios norteadores do SUS e o
Programa Nacional Humanização da Assistência Hospitalar.
1.17 Conhecer o caso de lodos os pacientes sob sêus cuidâdos na UTI ê possíveis
intercorrências durante o plantão;
1.18 Realizar evolução clínica dos pacientes internados na unidade;
'1.í9 Prestar assistência aos pactentes nas intercoÍrências durante seu período de plantão;
1.20 Realizar diariamente a prescrição fllédica dos pacientes da unidade;
1.2í Orientar a equipe multidisciplinar do plantão, de acordo com as necessidades dos
pacientes internados e conforme as orientações do medico diaristà;
1.22 Acompanhar as visitas médicas e multidisciplinares que acontecem durante seu plantão,
participando das discussÕes e decisões tomadas;
1.23 Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimêntos realizados e as
decisões tomadas;
1.24 Realizar durante a visita diária o contato corn familiares de pacientês internados,
prestando informaçóes sobre o quadro do paciente;
1.25 Cumprir sua escala de plantão dia/hoÍário, prêviamente elaborada e informada pela
coordenação da unidade e realizar de forma presencial a passagem de plantão;
1.26 Participar das reunióes clínicas realizadas pela coordenação de UTl, outras lideranças
médicas e Diretoria do Hospital, quando convocadas;
1.27 Registrar e comunicar de forma, oficial ao médico diarista/rotina e coordenador da UTI
intercorrências ocorridás no plantão.
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ANEXO II - MANUAL DE F"ATURAMENTO

rncom letos

Escala de trabalho realizada - assinada pelo coordenador do serviço, ou responsável
tecnico.
Papel timbrado.
Deve constar nome completo do médico,com o número do registo do CRM e RQE ( Registro d

Qualificação de Especialidade), caso solicite na.especialidade do setor prestado.
A escala de trabalho deve estar de acordo com"as folhas de plantão medico, informando a
competência do sêrviço prestado, e detalhando o setor da escala " sem abreviações".
Alimentar a coluna cargo/função, de acordo com o contrato é detalhado. Não deverá conter
linhas em branco. ..: .:.: .i

Não deverá conter carimbos, assinaturas, datâs ilêgiveis (apagados, râsurâdos,

No do contrato de Gestão
No do contrato entre as partes (INSTITUTO GENNESIS X prestarlpQ
Objeto do contrato
Período de referência: "serviços prestados no períoclo dê n</xíxxxx axx/xíxxxx;"

Dados bancários / Chave Pix

DEDA FI,§EALLARI (A
)

Certidão Federal
Disponivel em:
httosllsolucoes.receita.fazenda.oov.brlServicos/certidaointernet/PJ/EmilÍr
Certidão Estadual
Disponívei no site da SÉFAZ do Estado onde se localiza a empresa.
E a ceúidão do Estado de Goiás caso o endeFeço do prestador não for de Goiás.

Disponível no sito da prefeitura do municípia orrde sê locali2a a én presa.
Certidão municipal

Certidão de. regularidade do empregador (FGTS)
Disponível em: httosl/consulta- crt.caita-gott brlconsultacúloages/cansultaEmpÍegadorisf

Certidão negativa de débitos trabalhistas
Disponível em : httos ://www,tst.iu s. br/certid a ol
Certidão GDF: Apenas parâ empresas localizadas em Brasília - DF, equiValé acertidão Estadual

Disponível em: h ://ww1 .rece
Municipal

o
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Relatório contendo as evidências das atividades realizadas na competencia dos serviços
prestados da nota fiscal, com memória de cálculo (detalhamento dos valores que originaram o
valor total da NF) - assinado pelo fiscal do
Escala de plantão médico proÍissionais.
Escala de plantão médico deve estar de acordo com a escâla de trabalho.
Não deverá conter carimbos, assinaturas,datas ilegiveis (apagados, rasurados,incompletos)

Para comprovação dos requisitos previstos no item lll da lN 211O12O22 a contratada apresentará]
à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que o
serviço foi prestado por sócio da emprssa, no exercício de profissâo regulamentada, ou' se for o
caso. por proÍissional da área
de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou contribuintes individuais.
Na declaraÇão deve conter:
Razão SocialCnpj
Representante legalCPF
Número da nota IiscalData

com certificado digital ou assinatúÍa.e carimbo,Assinatura do representante legal

Declaraçáo de não retenção de INSS

Contrato social da empresa e alterações comprovando que os proÍissionais que
prestaram os serviços se encontram no quâdro societário. Realizar a consulta no site
https://solucoes. receita-fazenda,gov.briservicos/cnpireva/cnoirevLsolicitacao-a 5p,
para pesquisar o Quadro Societáro no site (QSA), da Empresa, se de Íato no site da
receita constam os mesmo sócios no contrâto so'cial.

Documento de entrada da nota fiscal no sistema MV (Unidade) Assim que

inserir o lançamento no MV gerar o espelho.

Relatório do Íiscal do contrato - assinado pelo Íiscal do contrato.

ENNESIS

Checklist do processo de pagamento - assinado pelo fiscal e diÍetoria da

unidade

G
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ANExo ru - potlncn oE coMPLtANcE

1. Constituem base da relação entre âs partes, as seguintês disposições de
conformidade:

a. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrões éticos de

conduta na condução dos seus negócios, especialmente os relacionados

ao objeto deste instrumento, assim como em qualquer outra iniciativa

envolvendo o CONTRATANTE.

b. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sÓcios,

administradores, gestores, representantes legais, empregados, prepostos e

subcontratados ("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou autorizar o
pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de vantagem

(Pagamento lndevido), direta ou indiretamente, a qualquer Funcionário

Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de influenciá-

lo inapropriadamente ou recompensá{o de alguma forma, em troca de

algum benefício indevido ou favorecimento de qualquer tipo para a
CONTRATADA e/ou para o CONTRATANTE, para fins deste instrumento.

a) A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará direta

ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento,

trabalho escravo, trabalho infantil.

b) A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de

boa-fé, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigâçôes que

lhe incumbem para a cabal realizaçâo do objeto do presente contrato,

bem como atuar de acordo com os padróes éticos e normas internas

do CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a GONTRATADA' por si, seus

colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e
garantir que a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de

acordo com todas as nQrmas internas do CONTRATANTE.

c) A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestação dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis

aplicáveis à natureza dos serviços contratiados; e, ainda, que

respeitará durante sua atuação empresarial a Lei de lmprobidade

Administrativa (Lei n. 8.429i1992); o Código Penal; a Lei Brasileira

Anticonupção (Lei n. 1àti46/2013), e o Decreto Federal no 8.420, de
'18 de março de2O15, que a regulamenta.

d) Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato

com as autoridades goÚernamentais brasileiras, respeitará

disposições do Código de Ética e ou Estatutos aplicáveis

\/q
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órgão/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

e) A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do

CONTRATANTE e a abster-se'ou omitir-se da prática de atos que

possam prejudicar a reputação deste. Em caso de uso indevido do

nome do CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo
ou expressão vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE,

responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes.

0 A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer

treinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou

pelos seus fomecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que

consta da lei anticorrupção e/ou políticas intemas do

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Etica e

Conduta desta. AIem disto, a CONTRATADA concorda em solicitar
que todos os seus sócios, dirétores e colaboradores e qualquer outra

pessoa trabalhando em seu benefício participem de tais

treinamentos.

g) Para a execuçáo deste contrato, nenhuma das partes poderá

oferecer, dar. ou se comprometer'a dar a quem quer que seja, ou

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por.inlemédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantag.ens Íinanceiras gu não Íinanceiras ou

benefícios de qualquer' espécie que constituam pÉtica ilegal ou de

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao obieto deste

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,. derrendo garantir,

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
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